
  

A Prefeitura se responsabiliza pelo transporte dos resíduos até uma distância de 50 km 

da sede da Prefeitura. A partir dessa distância o transporte e transbordo fica sob 

responsabilidade da empresa interessada até o aterro devidamente licenciado. 

   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOFORO |   

Elegem as partes o Foro da cidade e Comarca de Bragança Paulista, deste Estado, 

ficando a critério exclusivo da PREFEITURA a opção de eleição do Foro da sede da 

CONTRATADA, se assim vier a interessar, para dirimir as questões porventura 

existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no 

preâmbulo o presente TERMO DE CONTRATO, digitado em — laudas e firmado em 03 

(três) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira e segunda via em poder do 

Setor de Licitações da PREFEITURA, e a terceira via entregue à CONTRATADA. 

a B. Li 

Pela Prefeitura/ 

Pedra Bela, 31 de janeiro de 2019 . 

    
Pela Contratada: 

Ux Aparecida Cesila Silva 
Divisão de Licitações 

RG: 30.101.8º1-2; CRE: 261 4146.8583 

Testemunhas: 
  

  

Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura na data supra. 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45 — Tels / Fax: (11) 4037-1211 - CEP 12990-000 PEDRA BELA — SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
Processo QUI A 

Rubrica: Amt... 

    

  

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

Pregão Presencial 04/2019 

Contrato -0 9/2019 

Nº Aditivo — 02 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, CNPJ. 45.290.426/0001-65, com sede na Prefeitura 

Municipal, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Álvaro Jesiel de Lima, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG nº 14.539.599-6 e CPF nº 041.209.678-16. 

CONTRATADO: CARRETERO AGENCIA DE VIAGENS , TURISMO E FRETAMENTO LTDA, com 

endereço à Praça Maastrich nº 200, sala 706, Bairro Residencial Euroville — Bragança Paulista —SP, inscrita 

no CNP) sob o nº 07.343.003/0001-83. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas têm entre si, justo e 

convencionado, o que mutuamente outorgam e aceitam nas cláusulas seguintes: 

Cláusula 12- O contrato firmado entre as partes em 31 de Janeiro de 2019, 

em razão do disposto no Processo Licitatório do Pregão Presencial 04/2019, fica prorrogado até o dia 

31/01/2022. 

Cláusula 22 - As despesas do presente contrato serão cobertas pelas seguintes 
dotações orçamentária n202.05.03.18.541.4509.2.482.3390.39.00 

Cláusula 32-. Ficam neste ato ratificadas todas as demais cláusulas contratuais. 

Cláusula 42- Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista — SP, para 
dirimir as questões oriundas deste contrato. 

        

   
   

Pedra Bela, 29 de Janeiro de 2021. 
  

  

- contkatante- 

Pref. Municipal de Pedra Bela - qnCa ero Agengia de Viagens) Turismo e Fretamento Ltda 

Testemunhas: 13) ii do doa E: 

Divisão de Lititáções Keli Aparecida Cesila 5 RG: 45.268.549-7 CPF [56 948, Divisão de Licitações 
RG: 30.101.611-2 1 CPF: 261.146.856-30 

NOTA: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela na data 
supra. 

R. Bernardino de Lima Paes, 45 — Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 — CEP: 12990-000 - PEDRA BELA -SP, 

e-mail: prefeitura pedrabela.sp.gov.br
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